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Prefeitura Municipal de Cruzeiro
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Estado de São Paulo

Procuradoria Jurídica

LEI N° 4.691 DE 17 DE MAIO DE 2018.

"DISPÕE SOBRE DECLARAÇÃO DE

UTILIDADE PÚBLICA, NA FORMA QUE

MENCIONA".

THALES GABRIEL FONSECA, PREFEITO

MUNICIPAL DE CRUZEIRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Cruzeiro,

Estado de São Paulo aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei:

Artigo 1° - Fica declarada de Utilidade Pública o

Instituto PALPARE, inscrito no CNPJ sob o n° 27.718.941/0001-11, com sede

na Avenida Prefeito Francisco Prestes aia n° 261 Vila Canevari, neste Município.

r eiro, conforme L.O.M. Art. 66.
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o 2° • Esta Lei entrará em vigor na data de sua
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